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FATO RELEVANTE 
 
A CCR S.A. (“Companhia”) (B3: CCRO3; Bloomberg: CCRO3 BZ; Reuters: CCRO3.SA) comunica 
aos seus acionistas e ao mercado em geral que, no dia de hoje, a Comissão Especial de Licitação, 
em conformidade com o Edital do Leilão n.º 01/2020 (“Leilão”), declarou sua controlada, a 
Companhia de Participações em Concessões (“CPC”), vencedora dos Blocos Central e Sul do 
Leilão da 6ª Rodada de Concessões Aeroportuárias, promovida pela União Federal, por meio da 
Agência Nacional de Aviação Civil (“ANAC”), para a prestação do serviço público de ampliação, 
manutenção e exploração dos aeroportos de Curitiba (PR), em São José dos Pinhais, Foz do 
Iguaçu (PR), Londrina (PR), Bacacheri (PR), Navegantes (SC), Joinville (SC), Pelotas (RS), 
Uruguaiana (RS) e Bagé (RS), integrantes do Bloco Sul, e de Goiânia (GO), Palmas (TO), Teresina 
(PI), São Luís (MA), Imperatriz (MA) e Petrolina (PE), integrantes do Bloco Central, pelo prazo de 
concessão de 30 (trinta) anos e aguardará a adjudicação das concessões. 
 
A CPC sagrou-se vencedora ao oferecer o maior valor, a título de contribuição inicial, no montante 
de R$2.128.000.000,00 para o Bloco Sul e R$754.000.000,00 para o Bloco Central.  
 
Com essas novas concessões, a CCR passará a administrar um total de 19 aeroportos no Brasil 
e no exterior 
 
A CCR está sempre atenta às oportunidades de viabilizar soluções de investimentos e serviços 
em infraestrutura, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental das regiões 
onde atua, visando o seu crescimento qualificado e disciplina de capital. 
 
As mesmas informações estão disponibilizadas no site da Companhia, www.ccr.com.br/ri. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2021. 
 

CCR S.A. 
WALDO PEREZ 

Diretor de Relações com Investidores 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


